ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

Município de Presidente Lucena/RS
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

Necessidade da Administração: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis visando o fornecimento de alimentação escolar aos alunos atendidos pela rede municipal durante o ano letivo de 2026, em atendimento à Nova Lei de Licitações, Lei Federal nº 14.133/2021.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis visando o fornecimento de alimentação escolar aos alunos atendidos pela rede municipal. As entregas deverão ser realizadas conforme demanda diretamente nas Escolas.
 Conforme Art. 11 e 12, Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e Art. 17, Resolução CD/FNDE nº 04, de 26 de fevereiro de 2026, a oferta de refeições é realizada através de cardápios elaborados por nutricionista, de modo a atender às necessidades nutricionais dos alunos durante seu período de permanência nas escolas municipais, buscando sempre o uso de alimentos variados para que os alunos tenham a necessidade de nutrientes atendida, garantindo crescimento e desenvolvimento adequados, bem como incentivando à formação de hábitos alimentares saudáveis. 
De acordo com a Resolução CD/FNDE nº 04/2026, o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.
Esta aquisição se faz necessária para atender à Lei nº 11.947/2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e à Resolução CD/FNDE nº 04/2026, Art.24, inciso II, que descreve o processo de aquisição dos gêneros alimentícios. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar está devidamente prevista no Plano Anual de Contratações.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação será prevista para 12 (doze) meses a contar da assinatura ou até o esgotamento das quantidades licitadas. 

3.1 PEDIDO
A empresa deverá informar um e-mail válido para envio dos pedidos.

As entregas deverão ser realizadas conforme planilha enviada por e-mail pela nutricionista da Secretaria de Educação, no respectivo endereço da escola.



3.2 ASSINATURAS DE RECEBIMENTO
A planilha de pedidos enviada pela nutricionista da Secretaria de Educação deverá ser assinada pelos responsáveis nas respectivas escolas e encaminhada digitalizada para o e-mail do setor de nutrição: nutricao@presidentelucena.rs.gov.br. 

3.3 NOTAS
A empresa deverá encaminhar as notas para o e-mail do setor de nutrição: nutricao@presidentelucena.rs.gov.br.

3.4 CONTATO
A empresa deverá manter contato exclusivamente por e-mail com o setor de nutrição. O whats deverá ser utilizado apenas para recados.

3.5 ENTREGA
SEMANAL – Os lotes especificados abaixo deverão ser entregues semanalmente conforme planilha enviada por e-mail pela nutricionista da Secretaria de Educação, no respectivo endereço da escola.

PERECÍVEIS – LOTE 1 – FRUTAS
PERECÍVEIS – LOTE 2 – OVOS
PERECÍVEIS – LOTE 3 – LATICÍNIOS
PERECÍVEIS – LOTE 4 – PADARIA
PERECÍVEIS – LOTE 7 – ZERO LACTOSE

QUINZENAL - Os lotes especificados abaixo deverão ser entregues quinzenalmente conforme planilha enviada por e-mail pela nutricionista da Secretaria de Educação, no respectivo endereço da escola.

PERECÍVEIS – LOTE 5 – CARNES
PERECÍVEIS – LOTE 6 – PEIXES

MENSAL – Os lotes especificados abaixo deverão ser entregues mensalmente conforme planilha enviada por e-mail pela nutricionista da Secretaria de Educação, no respectivo endereço da escola.

NÃO PERECÍVEIS – LOTE 8 – ALIMENTAÇÃO ESPECIAL
NÃO PERECÍVEIS – LOTE 9 – FÓRMULA INFANTIL
NÃO PERECÍVEIS – LOTE 10

3.6 LOCAL DE ENTREGA
Os itens deverão ser entregues, conforme a necessidade, diretamente nas escolas municipais, nos seus respectivos endereços:

EMEI URSINHO CARINHOSO – Rua Euclides da Cunha, nº 611
EMEF BORGES DE MEDEIROS – Rua Erni Osvino Prass, s/nº - Picada Schneider
EMEF FREDERICO BERVIAN – Av. Emancipação, nº 1035 - Centro
EMEF NOVA VILA – Av. Presidente Lucena, nº 655 – Nova Vila
EMEF ROBERTO SILVEIRA – Av. Presidente Lucena, nº 6158 – Arroio dos Ratos



3.7 HORÁRIO
Horário de recebimento das mercadorias: 7h às 10h30min e das 13h30min às 16h.

3.8 QUALIDADE
No momento da entrega, os produtos fornecidos devem estar em perfeita condição de higiene e conservação. Os produtos perecíveis que exigirem resfriamento ou congelamento, precisam ser mantidos em temperatura adequada desde sua origem até sua entrega. As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações.
Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo à descrição do item de acordo com o termo de referência deste edital e ao disposto na legislação vigente.
As características de cada produto, incluindo aspectos organolépticos, físico-químicos, microbiológicos, microscópicos e toxicológicos, deverão atender às exigências estabelecidas pelos órgãos reguladores competentes, especificamente a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e as Autoridades Sanitárias Locais.
Os produtos que estiverem sujeitos a registro conforme exigência do MAPA por meio da Divisão de Inspeção de Produtos de Origem Animal (DIPOA), deverão possuir registro válido e vigente.

3.9 EMBALAGEM – ROTULAGEM - VALIDADE
As embalagens devem ser compatíveis com o tipo de alimento, de 1º uso, resistentes, impermeáveis e limpas. As embalagens devem proteger os alimentos de contaminações físicas, químicas e biológicas.
Não deverá ser utilizado como embalagem: material não adequado para contato com alimentos; papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado; sacos de fertilizantes ou produtos químicos. 
As caixas e engradados utilizados para transporte deverão estar devidamente higienizados. 
As embalagens devem ser identificadas com o nome do produto, data de fabricação, prazo de validade, condições de armazenamento e fabricante. O rótulo deve estar de acordo com as legislações vigentes RDC Nº 429, de 8 de outubro de 2020, RDC Nº 727, de 1° de julho de 2022, IN N° 75, de 8 de outubro de 2020 e suas atualizações.
Conforme a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, Art.12, inciso § 1º, os gêneros alimentícios que possuem obrigatoriedade de determinação de prazo de validade adquiridos no âmbito do PNAE deverão ter, na ocasião da entrega, prazo restante de validade igual ou superior à metade do período entre sua data de fabricação e sua data final de validade.

4. FORNECIMENTO DE CARNES
Os fornecedores que exerçam atividades de comércio atacadista e varejista nos segmentos de açougue e fiambreria deverão atender ao disposto na Portaria SES nº 66/2017, que estabelece os requisitos e exigências para o funcionamento, licenciamento, fiscalização e controle dessas atividades, bem como à Portaria nº 763/2021, que institui o Regulamento técnico de boas práticas na manipulação e comercialização de alimentos em açougues e fiambrerias no Estado do Rio Grande do Sul. 
No que se refere à comercialização de carnes – conforme PORTARIA Nº 763/2021, consta no Art. 14, os estabelecimentos devem ter um responsável pela atividade de manipulação dos alimentos, que deve possuir capacitação, no mínimo, em curso de Boas Práticas de Manipulação de Alimentos.

O Art.23, inciso IV, desta mesma portaria, informa que é vedado ao açougue a atividade de congelamento.
Segue abaixo:
Art. 23. São vedadas aos açougues e às fiambrerias as seguintes atividades:
I - abertura das embalagens de carne de aves e seus miúdos;
II - produção de alimentos preparados, tais como churrasco, maionese, polenta, arroz;
III - o fracionamento de carnes submetidas a tecnologias especiais de conservação, evidamente descritas na rotulagem, tais como carnes maturadas, carnes embaladas à vácuo e carnes embaladas sob atmosfera modificada;
IV - congelamento e descongelamento de produtos.
De acordo com a PORTARIA SES Nº 66/2017, Art. 2:
I - Açougues: estabelecimentos de armazenamento, de beneficiamento, de fracionamento, e/ou de venda de carne de animais de abate, sendo proibida a esses qualquer atividade industrial ou o abate de animais.
II - Açougues tipo AI: estabelecimentos de armazenamento, de beneficiamento, de fracionamento e/ou de venda de carne de animais de abate, sendo proibida a esses qualquer atividade industrial ou o abate de animais. Dispõe de local específico para realizar as atividades de fracionar (inclusive moer), embalar e rotular carnes das espécies bovina e/ou bubalina, já inspecionada na origem, para ser comercializada no próprio estabelecimento e dispostos nas áreas de venda (expositores de autoatendimento), em ambientes climatizados, com controle de temperatura, atendendo as legislações específicas de rotulagem, obedecendo ao fluxo de manipulação, atendendo as Boas Práticas e sob orientação de profissional técnico responsável, mantendo as condições de conservação, segurança e rastreabilidade (procedência) dos produtos manipulados.
III - Açougues tipo AII: estabelecimentos de armazenamento, de beneficiamento, de fracionamento e/ou de venda de carne de animais de abate, sendo proibida a esses qualquer atividade industrial ou o abate de animais. Podem realizar somente as atividades de fracionar (inclusive moer) e fatiar carnes das espécies bovinas e bubalinas, conforme o pedido do consumidor, observados os requisitos de boas práticas, mantendo as condições de conservação, segurança e rastreabilidade (procedência) dos produtos manipulados.
Os produtos de origem animal que exigirem identificação devem possuir registro conforme exigência do órgão fiscalizador - Divisão de Inspeção de Produtos de Origem Animal - DIPOA.

5. TRANSPORTE
O transporte dos alimentos que necessitem de refrigeração deve ser realizado em carro refrigerado e o veículo deve ser provido permanentemente de termômetros adequados e de fácil leitura. Os veículos utilizados no transporte de alimentos devem possuir certificado de vistoria sanitária emitido por autoridade competente. Estas solicitações baseiam-se nas seguintes normas, Art. 487 e 488, Decreto Estadual n° 23.430, de 24 de outubro de 1974; Art. 8.2.2, Portaria Nº 326, de 30 de julho de 1997; Art. 4.9, Resolução N° 216, de 15 de setembro de 2004 e Art. 11.2, Portaria SES Nº 799/2023. 
5.1 Requisitos Essenciais para o Transporte Seguro de Alimentos
5.1.1 Veículos: Os veículos utilizados para o transporte de alimentos devem ser exclusivos para este fim, não podendo transportar outros tipos de carga, como produtos químicos, inflamáveis ou materiais que possam contaminar os alimentos. Essa medida visa garantir a integridade dos produtos e evitar a contaminação cruzada, que pode ocorrer por meio de resíduos, odores ou contato físico com outras substâncias.
5.1.2 Certificação: Os veículos utilizados no transporte de alimentos devem possuir certificado de vistoria sanitária emitido por autoridade competente, atestando suas condições de higiene e segurança. 
5.1.3 Isolamento térmico e sistema de refrigeração: Para produtos refrigerados, congelados e quentes, os veículos devem possuir isolamento térmico e sistema de refrigeração adequado para manter a temperatura desejada durante todo o trajeto. 
5.1.4 Equipamentos de refrigeração: Os equipamentos de refrigeração devem ser calibrados e realizar manutenção periódica para garantir o funcionamento adequado. 
5.1.5 Limpeza e higienização: Os veículos devem ser limpos e higienizados antes de cada carregamento, devendo as superfícies em contato com os alimentos ser de fácil higienização, utilizando produtos adequados e seguindo os procedimentos operacionais padronizados (POPs).
5.2 Temperatura:
5.2.1 Controle rigoroso: A temperatura dos alimentos deve ser monitorada continuamente durante o transporte, utilizando termômetros digitais calibrados. 
5.2.2 Registro: É obrigatório o registro das temperaturas em um gráfico ou planilha, para posterior análise e comprovação. 
5.2.3 Faixas de temperatura: As faixas de temperatura devem ser rigorosamente observadas: 
· Alimentos refrigerados mantidos a temperatura menor ou igual a 5ºC; 
· Alimentos congelados mantidos a temperatura menor ou igual a -18ºC;
· Alimentos quentes mantidos a temperatura maior ou igual a 60ºC; 
· Ambiente: Produtos não perecíveis podem ser transportados em temperatura ambiente, desde que sejam protegidos da luz solar direta e de fontes de calor.
5.3 Carga e Descarga:
5.3.1 Organização: A carga deve ser organizada de forma a facilitar a circulação do ar frio e evitar danos aos produtos. 
5.3.2 Proteção: Os alimentos devem ser protegidos de impactos, umidade e contaminação durante o carregamento e descarga. 
5.3.3 Separação: Produtos que exigem diferentes temperaturas devem ser separados.

6. FISCALIZAÇÃO
O nutricionista ou servidor designado será responsável pela conferência dos gêneros alimentícios no ato do recebimento, na presença do fornecedor, verificando quantidade, qualidade, temperatura, condições da embalagem, armazenamento, transporte, prazo de validade e rotulagem. Fica autorizado a recusar o produto que apresente qualquer característica em desacordo com o pedido, com o disposto no Termo de Referência deste edital ou com a legislação vigente.
A assinatura da nota e da planilha de recebimento fica condicionada à entrega de todos os itens listados no pedido de acordo com a qualidade descrita e quantidades especificadas. 
A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos servidores envolvidos.


7. TROCAS E SUBSTITUIÇÕES
A nutricionista da secretaria de educação deverá ser informada caso a empresa não consiga atender à totalidade do pedido ou caso haja necessidade de troca de item por motivos devidamente justificados.
Produtos recusados por não estarem de acordo com a descrição que consta no pedido ou neste edital deverão ser substituídos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar do dia da entrega do produto que não estava de acordo com as condições exigidas.

8. CANCELAMENTO
A contratante poderá solicitar cancelamento de gêneros constantes nas planilhas fornecidas com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência.

9. VISITAS TÉCNICAS
O nutricionista da Secretaria de Educação ou o agente de fiscalização da Vigilância Sanitária do Município de Presidente Lucena poderá realizar visitas técnicas aos fornecedores e verificar se o local está cumprindo com as legislações vigentes para cada tipo de alimento. Em casos que seja constatada a inadequação do cumprimento das normas, o fornecedor poderá ser desclassificado, inclusive durante a vigência do contrato.
10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A contratação será feita através de Licitação, na modalidade PREGÃO, de forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE.
Justifica-se a escolha, uma vez que licitações anteriores realizadas no município resultaram na ausência de proponentes interessados em comparecer ao certame. A junção de objetos distintos acaba por restringir a participação de fornecedores, visto que devido ao parcelamento das entregas também se torna inviável a entrega dos itens pelo elevado custo de deslocamento.
Ao definir o julgamento pelo menor preço por grupo de itens, permite-se que um número maior de interessados participe da disputa, ocasionando aumento da competitividade e viabilizando a obtenção de melhores propostas.  
Validade da proposta: mínimo, 60 (sessenta) dias a contar da data da sessão pública. 
No ato da entrega de produtos a empresa deverá obrigatoriamente entregar ao responsável a Nota fiscal.

LOTES:
PERECÍVEIS – LOTE 1 – FRUTAS
PERECÍVEIS – LOTE 2 – OVOS
PERECÍVEIS – LOTE 3 – LATICÍNIOS
PERECÍVEIS – LOTE 4 – PADARIA
PERECÍVEIS – LOTE 5 – CARNES
PERECÍVEIS – LOTE 6 – PEIXES
PERECÍVEIS – LOTE 7 – ZERO LACTOSE
NÃO PERECÍVEIS – LOTE 8 – ALIMENTAÇÃO ESPECIAL
NÃO PERECÍVEIS – LOTE 9 – FÓRMULA INFANTIL
NÃO PERECÍVEIS – LOTE 10



11. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
De acordo com o Caderno Planejamento de cardápios para a alimentação escolar, a elaboração dos cardápios deve estar pautada na normatização e notas técnicas do PNAE, especialmente na Lei nº 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE nº 04/2026, bem como nas recomendações do Guia Alimentar para a População Brasileira e Guia Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de 2 anos de Idade, do Ministério da Saúde.
A estimativa de quantidades foi baseada nas determinações citadas acima e na elaboração de planilhas com os dados de consumo de cada escola. Após levantamento, definiu-se as quantidades, calculadas com base no período de aquisição dos itens.
As quantidades a serem solicitadas pela secretaria constam no Anexo I deste documento.

12. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Conforme previsto na Lei Federal n. 14.133/2021, Art. 23, § 1º, utilizou-se para a pesquisa o Inciso II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente e também contratos formalizados, no período máximo de 01 ano, com outros Municípios do RS, através da ferramenta LICITACON CIDADÃO.

13. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado da Licitação é de R$ 416.769,51 (Quatrocentos e dezesseis mil setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e um centavos) para as escolas relacionadas abaixo:
Escola Municipal de Educação Infantil Ursinho Carinhoso;
Escola Municipal de Educação Fundamental Professor Frederico Bervian;
Escola Municipal de Educação Fundamental Borges de Medeiros;
Escola Municipal de Educação Fundamental Nova Vila;
Escola Municipal de Educação Fundamental Governador Roberto Silveira.

Segue em anexo planilhas com levantamento dos orçamentos e estimativa de quantidades de cada item da secretaria solicitante.

14. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
A entrega deverá ser de forma parcelada, conforme a demanda das escolas da rede municipal.
Entende-se que esta é a melhor alternativa, visto que a divisão do objeto em entregas semanais, quinzenais e mensais possibilita o acompanhamento eficaz da execução do contrato, o controle de qualidade dos alimentos fornecidos e a adequação do fornecimento à demanda real das unidades escolares, evitando desperdícios e assegurando a eficiência do gasto público.



15. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Designa-se a Secretária de Educação, Cultura e Desporto MARLI ELAINE SCHMITT para gerenciar o processo de gestão contratual desde a formalização até o encerramento do contrato. 
Para fiscalização do contrato indica-se a servidora MARIANA FERREIRA JARDIM, detentora do cargo de Nutricionista. O servidor que realizar o recebimento, fará a avaliação dos itens de acordo com as características exigidas no edital, ficando a aceitação dos produtos condicionadas ao cumprimento das exigências estabelecidas. O responsável deverá dar seu visto de recebimento e conformidade dos itens entregues na nota fiscal, obrigatória para entrega do objeto.

16. CONCLUSÃO
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário conforme Lei Municipal nº 1.611, de 08 de dezembro de 2025 para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Secretaria, atendendo aos padrões e preços de mercado.



Presidente Lucena/RS, 30 de abril de 2026


Marli Elaine Schmitt
Secretária de Educação, Cultura e Desporto



Mariana Ferreira Jardim
Nutricionista CRN2 6845
Responsável pela elaboração do ETP



VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

DATA: ____/____/2026



Luiz José Spaniol
Prefeito


